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[image: image1.wmf]CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 20 de dezembro de 2006

(Quarta-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

(ÀS 15 HORAS)

ORDEM DO DIA

URGÊNCIA

(Art. 62, § 6º da Constituição Federal)

Discussão

1

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 321-B, DE 2006

(DO PODER EXECUTIVO)
Discussão, em turno único, das Emendas do Senado Federal ao Projeto de Lei de Conversão nº 26, de 2006 (Medida Provisória nº 321-A, de 2006), que acresce art. 18-A à Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, que estabelece regras para a desindexação da economia. Pendente de parecer.

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 26/09/06 

PRAZO NA CÂMARA: 10/10/06 

SOBRESTA A PAUTA EM: 28/10/06 (46º DIA) 

PERDA DE EFICÁCIA: 22/12/06 (+ 19 dias) 
2

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 326, DE 2006

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 326, de 2006, que abre crédito extraordinário, em favor de Operações Oficiais de Crédito, no valor de R$ 1.000.000.000,00, para o fim que especifica. Pendente de parecer da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização.

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 14/11/06

PRAZO NA CÂMARA: 28/11/06

SOBRESTA A PAUTA EM: 16/12/06 (46º DIA)

PERDA DE EFICÁCIA: 22/12/06 (+ 68 dias)


3

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 327, DE 2006

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 327, de 2006, que dispõe sobre o plantio de organismos geneticamente modificados em unidades de conservação, acrescenta dispositivos à Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e dá outras providências. Pendente de parecer da Comissão Mista.

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 14/11/06

PRAZO NA CÂMARA: 28/11/06

SOBRESTA A PAUTA EM: 16/12/06 (46º DIA)

PERDA DE EFICÁCIA: 22/12/06 (+ 68 dias)

4

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 329, DE 2006

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 329, de 2006, que autoriza o Ministério da Defesa a efetuar contratação de pessoal, por prazo determinado, imprescindível ao controle do tráfego aéreo. Pendente de parecer da Comissão Mista.

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 16/11/06

PRAZO NA CÂMARA: 30/11/06

SOBRESTA A PAUTA EM: 18/12/06 (46º DIA)

PERDA DE EFICÁCIA: 22/12/06 (+ 70 dias)

URGÊNCIA

(Art. 155 do Regimento Interno)

Discussão

5

PROJETO DE LEI Nº 333-E, DE 1999 

(DO SR. ANTÔNIO KANDIR)

Discussão, em turno único, do Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei nº 333-B, de 1999, que altera a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, que regula direitos e obrigações relativos à propriedade industrial; tendo pareceres: da Comissão de Defesa do Consumidor, pela aprovação (Relator: Dep. Paulo Lima); da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio pela aprovação (Relator: Dep. Léo Alcântara); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação (Relator: Dep. Paulo Magalhães).

6

PROJETO DE LEI Nº 6.272-C, DE 2005

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, das Emendas do Senado Federal ao Projeto de Lei nº 6.272-B, de 2005, que dispõe sobre a Administração Tributária Federal; altera as Leis nºs 10.593, de 6 de dezembro de 2002, 10.683, de 28 de maio de 2003, 8.212, de 24 de julho de 1991, 10.910, de 15 de julho de 2004, e o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; revoga dispositivos das Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 10.593, de 6 de dezembro de 2002, 10.910, de 15 de junho de 2004, 11.098, de 13 de janeiro de 2005, e 9.317, de 5 de dezembro de 1996; e dá outras providências. Pendente de parecer da Comissão Especial. 

7

PROJETO DE LEI Nº 1.367-D, DE 2003

(DO SR. BISMARCK MAIA)

Discussão, em turno único, das Emendas do Senado Federal ao  Projeto de Lei nº 1.367-C, de 2003, que dispõe sobre incentivos e benefícios para fomentar as atividades de caráter desportivo e dá outras providências. Pendente de parecer das Comissões: de Turismo e Desporto; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

8

PROJETO DE LEI Nº 717-A, DE 2003

(DO SR. ANTONIO CARLOS MENDES THAME)


Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 717-A, de 2003, que dispõe sobre a sujeição dos produtos importados às normas de certificação de conformidade da Regulamentação Técnica Federal e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Defesa do Consumidor pela aprovação deste e do de nº 3.116/04, apensado, com substitutivo (Relator: Dep. Dr. Rosinha); da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, pela aprovação deste e rejeição do de nº 3.116/04, apensado (Relator: Dep.  Ronaldo Dimas); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e do de nº 3.116/04, apensado, com substitutivos (Relator: Dep. Léo Alcântara)

Tendo apensado o PL de nº 3.116/04.

PRIORIDADE

Discussão

9

PROJETO DE LEI Nº 2.660-F, DE 1996

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, do Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei nº 2.660-D, de 1996, que dispõe sobre o tempo de direção do motorista de caminhões e ônibus trafegando em rodovias; tendo pareceres: da Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação (Relator: Dep. Chico da Princesa); da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação (Relator: Dep. José Múcio Monteiro); e da Comissão de Constituição e Justiça de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (Relator: Dep. Asdrubal Bentes).

10

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Nº 183-E, DE 2001

(DO SR. PAULO GOUVÊA)

Discussão, em turno único, do Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei Complementar nº 183-C, de 2001, que altera a lista de serviços anexa do Decreto-Lei nº 406, de 31 de dezembro de 1968, com a redação dada pela Lei Complementar nº 56, de 15 de dezembro de 1987; tendo pareceres: da Comissão de Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação do Substitutivo com a rejeição dos itens 3.06; 7.09; 9.04; 17.25 do art. 2°; e rejeição parcial do art. 1° e dos itens 7.02; 10.05; 19; 19.02 e 26.01 do art. 2° (Relator: Dep. Luiz Carlos Hauly); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (Relator: Dep. Carlos Mota).

11

PROJETO DE LEI Nº 6.996-A, DE 2006

(DO SENADO FEDERAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 6.996-A, de 2006, que altera os arts. 30 e 32 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, e introduz regra para a compensação fiscal pela cedência de horário gratuito para a propaganda eleitoral de plebiscitos e referendos; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo (Relator: Dep. Zenaldo Coutinho). 

12

PROJETO DE LEI Nº 7.127-A, DE 2002

(DO SENADO FEDERAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 7.127-A, de 2002, que altera o art. 143 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, de modo a disciplinar a habilitação de condutores de combinações de veículos; tendo pareceres: da Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação deste e dos de nºs 212/99, 816/99, 817/99, 3.931/00, 4.369/98, 4.391/98, 4.452/98, 4.465/98,  4.710/98, 4.718/98, 4.885/01, 6.976/02, 1.012/03, e 2.715/03, apensados, com substitutivo, e pela rejeição dos de nºs 524/99, 1.466/99, 2.273/99, 2.837/00, 4.458/98, 4.870/98, 4.228/01, 5.080/01, 5.724/01, 7.283/02, 7.391/02,  7.452/02, e 939/03, apensados (Relator: Dep. Neuton Lima); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e dos de nºs 212/99, 524/99, 816/99,  817/99, 1.466/99, 2.273/99, 2.837/00, 3.931/00, 4.369/98, 4.391/98, 4.452/98, 4.458/98, 4.465/98, 4.710/98, 4.718/98, 4.870/98, 4.228/01, 4.885/01, 5.080/01, 5.724/01, 6.976/02, 7.283/02, 7.391/02, 7.452/02, 939/03, 1.012/03, 2.715/03 e 3.412/04, apensados, com 8 emendas, e do Substitutivo da Comissão de Viação e Transportes (Relator: Dep. Edmar Moreira).

Tendo apensados os PL’s de nºs 4.369/98 (1.012/03, 1.466/99 e 2.273/99), 2.715/03, 2.837/00, 3.412/04, 3.931/00, 4.228/01, 4.391/98 (212/99), 4.452/98, 4.458/98, 4.465/98, 4.710/98, 4.718/98, 4.870/98, 4.885/01, 5.080/01, 524/99, 5.724/01, 6.478/06, 6.699/06, 6.976/02, 7.283/02, 7.391/02, 7.452/02, 816/99, 817/99 e 939/03.

13

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 321, DE 2006

(DA MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS)

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução nº 321, de 2006, que dispõe sobre os Cargos em Comissão de Natureza Especial do Quadro de Pessoal da Câmara dos Deputados e dá outras providências.

14

PROJETO DE LEI N.º 5.471-A, DE 2005

(DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 5.471-A, de 2005, que “cria cargos de Juiz do Trabalho Substituto no Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, São Paulo” ; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público pela aprovação (Relator: Dep. Jovair Arantes); da Comissão de Finanças e Tributação pela adequação financeira e orçamentária(Relator: Dep. João Paulo Cunha);  e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda (Relator: Dep. José Eduardo Cardozo). 

15

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Nº 139-A, DE 1996

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei Complementar nº 139-A, de 1996, que autoriza o Banco Central do Brasil a delegar à Caixa Econômica Federal competência para fiscalizar e punir entidades do Sistema Financeiro da Habitação; tendo pareceres: da Comissão de Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação, com emenda (Relator: Dep. Antonio Cambraia); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e da Emenda da Comissão de Finanças e Tributação (Relator: Dep. Zenaldo Coutinho).

MATÉRIA SUJEITA A DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

(Art. 202 c/c Art. 191, I, do Regimento Comum)

Discussão

16

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Nº 349-C, DE 2001

(DO SR. LUIZ ANTONIO FLEURY E OUTROS)

Discussão, em segundo turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 349-C, de 2001, que dá nova redação ao art. 47, aos incs. III, IV e XI do art. 52, § 2º do art. 55 e § 4º do art. 66 da Constituição Federal, abolindo a votação secreta no âmbito do Poder Legislativo. 

17

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Nº 487-B, DE 2005

 (DO SR. ROBERTO FREIRE E OUTROS)

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 487-B, de 2005, que dispõe sobre a Defensoria Pública, suas atribuições, garantias, vedações e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade (Relatora: Dep. Juíza Denise Frossard); e da Comissão Especial pela aprovação desta e pela admissibilidade da emenda nº 01, e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo (Relator: Dep. Nelson Pellegrino).

18

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Nº 457-B, DE 2005

 (DO SENADO FEDERAL)

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 457-B, de 2005, que altera o art. 40 da Constituição Federal, relativo ao limite de idade para a aposentadoria compulsória do servidor público em geral, e acrescenta dispositivo ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade desta e das de nºs 5/03, 103/03 e 436/05, apensadas (Relator: Dep. Darci Coelho); e da Comissão Especial pela aprovação desta e das nºs 5/03, 103/03, e 436/05, apensadas; pela admissibilidade e, no mérito, pela aprovação das emendas de nºs 1 a 11, com substitutivo (Relator: Dep. João Castelo).

Tendo apensadas as PEC’s nºs 5/03 (103/03 e 436/05).

19

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Nº 333-B, DE 2004

(DO SR. POMPEO DE MATTOS E OUTROS)

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 333-B, de 2004, que modifica a redação do art. 29-A e acrescenta art. 29-B à Constituição Federal para dispor sobre o limite de despesas e a composição das Câmaras de Vereadores e dá outras providências."; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade desta e das de nºs 375/2005,  396/2005, 397/2005, 449/2005 e 468/2005, apensadas (Relator: Dep. Roberto Magalhães); e da Comissão Especial, pela aprovação desta e das de nºs 375/2005, 396/2005, 397/2005 e 468/2005, apensadas; pela admissibilidade das emendas apresentadas e, no mérito, pela aprovação das de nºs 02, 04, 05 e 07, com substitutivo; pela rejeição da PEC nº 449/2005, apensada, e das emendas nºs 01, 03 e 06 (Relator: Dep. Luiz Eduardo Greenhalgh). 

Tendo apensadas as PEC’s nºs 375/2005, 396/2005, 397/2005, 449/2005 e 468/2005.

ORDINÁRIA

Discussão

20

PROJETO DE LEI Nº 1.300-F, DE 1999

(DA SR. ANGELA GUADAGNIN)

Discussão, em turno único, das Emendas do Senado Federal ao Projeto de Lei nº 1.300-D, de 1999, que altera a redação do art. 260 e acrescenta artigos à Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; tendo pareceres: da Comissão de Seguridade Social e Família pela rejeição (Relator: Dep. Roberto Gouveia), da Comissão de Finanças e Tributação pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela rejeição (Relator: Dep. Félix Mendonça); e  da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela inconstitucionalidade da emenda nº 1, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa das de nºs 2 e 3 (Relator: Dep. José Eduardo Cardozo).
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